
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 16/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 855/2025
DATA  INÍCIO  PARA  ENVIO  DA  DOCUMENTAÇÃO  E  PROJETO  DE  VENDAS:
29/04/2025
FIM DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDAS: 22/05/2025 – 09:00
HORAS
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2025 – 09:00 HORAS

O Município  de  Pirassununga  torna  público  aos  interessados  que  fará  realizar  a  Chamada
Pública nº 02/2025, para o credenciamento de fornecedores para a aquisição de suco de uva
integral diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, em conformidade com a Lei
nº 11.947/2009, Resolução FNDE nº 06/2020, Resolução FNDE nº 20/2020 e Resolução FNDE
nº 21/2021 e Lei Federal nº 14.133/2021.

A sessão pública de processamento da Chamada Pública será realizada no endereço eletrônico
www.bll.org.br, (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL) no dia e hora mencionados no
preâmbulo deste Edital, e será conduzida pela Comissão de Contratação, designada por Portaria
de nomeação.

Serão adotados como parâmetro de aprovação dos projetos de venda os preços médios descritos
no Anexo I do Termo de Referência deste edital, conforme pesquisas devidamente juntadas aos
autos, artigo 28, da Resolução FNDE 06/2020. 

As impugnações  e os pedidos de esclarecimentos  serão formulados por meio eletrônico,  em
campo próprio do sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a
abertura da sessão pública. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de até 03
(três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão.
Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da
sessão pública, se for o caso.
As  decisões  das  impugnações  e  as  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão
disponibilizados nos sites:  www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br e serão  entranhados
aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

1 - OBJETO
1.1. O objeto da presente a Chamada Pública para o credenciamento de fornecedores para a
aquisição de suco de uva integral da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme
especificações dos constantes no Termo de Referência, bem como os valores indicados.
1.2. Integram este Edital os seguintes ANEXOS:

ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Projeto de Venda;
ANEXO III: Modelo Referencial de Declarações;
ANEXOS IV, V e VI: Modelo de Declaração de Produção Própria;

http://www.bll.org/
http://www.pirassununga.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO VII: Minuta do Contrato;
Estudo Técnico Preliminar;

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.   Poderão  participar  do  presente  Credenciamento  os  fornecedores  que  atuem  no  ramo
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições contidas na Lei nº
14.133/2021,  bem como  as  demais  exigências  contidas  no  presente  edital,  e  que  estiverem
previamente credenciadas no Sistema BLL (https://bllcompras.com/), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.2. O fornecedor deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da Chamada
Pública. Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil – (041) 3097-4600.
2.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do fornecedor vencedor do
certame,  que  pagará  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em  conformidade  com  o
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.
2.4. Não poderão participar do presente certame:
2.4.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da chamada Pública, impossibilitada de
participar do certame em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.2. O impedimento de que trata o item 2.3.1 será também aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.4.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
2.4.4.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.4.5. Que não atenda aos requisitos exigidos neste instrumento.
2.4.6.  Que  esteja  suspenso,  impedido  de  licitar  ou  de  contratar  com  o  Município  de
Pirassununga;
2.4.7. Que seja declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos da punição;
2.4.8. Também não poderão participar pessoas jurídicas reunidas em consórcio,  qualquer que
seja sua forma de constituição, face a baixa complexidade e vulto econômico do objeto.

3  –  DO  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:
3.1. Os interessados deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6,
com firma reconhecida,  operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para praticar todos atos e operações no site:
www.bll.org.br.
3.2.  A  participação  do  interessado  no  Credenciamento  eletrônico  se  dará  por  meio  de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a

http://www.bll.org.br/
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qual deverá manifestar,  por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3.  O  acesso  do  operador  ao  Credenciamento,  para  efeito  de  encaminhamento  de  seu
requerimento,  em nome do interessado, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
3.4.  A chave de identificação  e  a  senha dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em qualquer
processo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.5.  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem como  seu  uso  em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitações  do Brasil  a  responsabilidade  por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Credenciamento.
3.7. A participação no Credenciamento, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da
senha  pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de
mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento  do  requerimento,  exclusivamente  por  meio  do
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecido.
3.8.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  ficando
responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
3.9. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do certame por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4 – DO ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE VENDAS E DOS DOCUMENTOS NO
SISTEMA ELETRÔNICO
4.1.  Os  fornecedores  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do sistema eletrônico  da
PLATAFORMA BLL COMPRAS pelo  site:  www.bll.org.br concomitantemente  com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de venda com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2.    No  cadastramento  do  requerimento,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do  
sistema, que:
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que o Projeto de Venda compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7º XXXIII da Constituição;

mailto:contato@bll.org.br
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4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no art. 5º da Constituição Federal;
4.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (quando for o caso);
4.3. Os interessados organizados em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
4.4. A falsidade das declarações de que trata o item 4.2, sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital;
4.5. Os fornecedores poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação ou o Projeto de
Venda, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.6.  Caberá  ao  fornecedor  interessado  em participar  do  Edital  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão. 

5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Dos Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física, não organizados em grupo): 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF;
b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
c) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 
d)  declaração  de  que  os  produtos  a  serem  entregues  são  oriundos  de  produção  própria,
relacionada no projeto de venda;
e) declaração Anexo III
5.2 Dos grupos Informais (detentores de DAP Física, organizados em grupo):
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
c) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 
d) declaração de que os produtos a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda;
e) declaração Anexo III
5.3. Dos grupos Formais (detentores de DAP Jurídica):
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
e)  declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos  pelos
associados/cooperados;
f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;
g) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 
h) declaração Anexo III
5.4  -  Na  impossibilidade  de  fornecedores  de  Povos  e  Comunidades  Tradicionais
apresentarem  a  Declaração  de  Aptidão  ao  Pronaf  (DAP)  ou  o  Cadastro  Nacional  da
Agricultura  Familiar  (CAF),  será  aceito  o  registro  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS) do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). Cadastro a ser verificado
conforme consta na Nota Técnica nº 3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE;
5.5. Constituem motivos para inabilitação dos participantes:
5.5.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
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5.5.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
5.5.3. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;
5.6.  Os  participantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da
apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação  deverão  apresentar  declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.
5.7. A Comissão de Contratações poderá promover diligências destinada à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época
da abertura do Credenciamento e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento dos documentos, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.7.1.  Na  ausência  ou  desconformidade  de  qualquer  desses  documentos  de  habilitação
poderá  ser  concedido  abertura  de  até  08  (oito)  dias  úteis,  para  a  regularização  das
desconformidades, conforme análise da Comissão de Contratações.
5.8.  A  Comissão  de  Contratações  promoverá, quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, a consulta aos seguintes cadastros:
5.8.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
5.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União; e
5.8.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União.
5.9.   Constatada a existência de sanção, o participante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
5.10.   O  Projeto  de  Vendas  e  os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  apresentados  
preferencialmente:
a) Com autenticação digital onde seja possível a aferição do código de autenticação digital ou
apresentados com declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
b) As declarações e a Proposta com identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica
em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou “gov.br”.
c) Caso os documentos não possam ser enviados na forma acima descrita, os originais ou cópias
autenticadas, dos documentos de habilitação e os documentos devidamente assinados deverão ser
apresentados  na  Seção  de  Licitação,  situada  a  Rua  Galício  Del  Nero,  51,  Centro,
Pirassununga/SP - CEP 13.631-904, em até 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação
pela Comissão de Contratações, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação.

6 – DO PROJETO DE VENDA
6.1. Os fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural  para  Alimentação  Escolar,  com  assinatura  do(s)  agricultor(es)  participante(s)  ou
representante legal, em conformidade com o modelo padrão da Resolução n° 06/2020 do FNDE.
6.2. O preço de aquisição é aquele constante no Termo de Referência,  parte integrante deste
edital.
6.3 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar  fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP Jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.
6.4. A apresentação Do Projeto de Vendas implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste Edital e seus anexos.
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7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
7.1. No dia, hora e plataforma eletrônica designados no preâmbulo deste edital, será realizada a
sessão pública virtual de análise da documentação e dos projetos de venda, exclusivamente por
meio  da  plataforma BLL,  conforme link  e  instruções  constantes  neste  edital.  A sessão  será
conduzida pela Comissão de Contratação designada, com a possibilidade de acompanhamento
remoto por todos os interessados devidamente credenciados na plataforma.
7.2. A Comissão de Contratação examinará os documentos de habilitação em conformidade com
o item 5 e os projetos de vendas em conformidade com os critérios de seleção dispostos no item
8 deste edital.
7.3.  Os  participantes  que  apresentarem  documentação  e/ou  projeto  de  vendas  em
desconformidade com os requisitos do edital, serão desclassificados. 
7.4.  Os  participantes  desclassificados  que  tiverem  interesse  em  interpor  recurso  deverão
manifestar sua intenção na própria sessão eletrônica, por meio dos campos de comunicação da
plataforma (via chat).
7.5. Será lavrada ata circunstanciada da sessão eletrônica, contendo o resultado da análise da dos
documentos de habilitação e projeto de vendas, as manifestações apresentadas e demais registros
pertinentes, a qual será assinada eletronicamente pelos membros da comissão e disponibilizada
na plataforma. 

8 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
8.1. Para seleção, os projetos de venda serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais,  grupo de projetos  das Regiões Geográficas  Imediatas,  grupo de projetos das Regiões
Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado e grupo de projetos do país.
8.1.1 Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.
8.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior
quantidade,  em  números  absolutos,  de  DAPs  Físicas  registradas  no  extrato  da  DAP
Jurídica.
8.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o
de Região Geográfica Intermediária, o do estado e do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do País;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País;
8.3.  Em cada grupo de  projetos,  será  observada a  seguinte  ordem de prioridade  para
seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a)  para  efeitos  do  disposto  neste  inciso,  devem  ser  considerados  Grupos Formais e Grupos
Informais  de   assentamentos  da  reforma   agrária,  comunidades   quilombolas   e/ou indígenas
aqueles  em   que  a   composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados  das  organizações   produtivas   respectivamente,  conforme identificação
na(s) DAP(s);
b) No  caso  de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas  e/ou  indígenas,   em   referência  ao   disposto  no §  2º  inciso  I deste   artigo, têm
prioridade  organizações  produtivas    com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,
quilombolas  ou  indígenas    no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos
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Informais, terão   prioridade  os  grupos   com maior porcentagem de fornecedores assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s);
II  -  os fornecedores  de gêneros  alimentícios  certificados  como orgânicos  ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas;
8.4.  Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 8.1 e 8.2.
8.5.  Caso  a  Entidade  Executora  não  obtenha  as  quantidades  necessárias  de  produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização
citados nos itens 8.1 e 8.2.

9 – DO RECURSO ADMINISTRATIVO
9.1. Qualquer participante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento dos documentos de habilitação
e projetos de venda, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena
de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  fornecedor
declarado vencedor. 
9.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata
de desclassificação.
9.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso. 
9.4.  Será  assegurado  ao  interessado  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses. 
9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados. 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá  reconsiderar  a  decisão  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis, ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
9.7.  O recurso  e  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  até  a  decisão  final  pela
autoridade competente. 

10 – DA ADJUDICAÇÃO
10.1  Não  havendo  interposição  de  recurso(s)  ou  julgados(s)  e  decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente deve praticar o ato de
adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).
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11 – DA HOMOLOGAÇÃO
11.1 Compete à autoridade máxima homologar esta Chamada Pública.

12 – DO RESULTADO FINAL
12.1 Comissão de Contratações dará publicidade do resultado final, através de publicação no
Diário  Oficial  do  Município,  Diário  Oficial  do  Estado e  disponibilizando  no site  oficial  da
Prefeitura (www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/licitações/2025/chamada pública).

13 - DA CONTRATAÇÃO
13.1. Depois de homologado o resultado desta Chamada Pública, o MUNICÍPIO convocará os
vencedores para a assinatura do contrato.
13.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do MUNICÍPIO, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
13.2.1 A convocação se dará por e-mail ou por outra forma em que reste comprovado, de
forma inequívoca, que o interessado a recebeu.
13.2.2. O Proponente convocado na forma do item anterior que não comparecer no prazo
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito às sanções
previstas neste Edital e seus Anexos.

14 - VIGÊNCIA CONTRATUAL
14. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato,  podendo haver prorrogação na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21, a
critério da Administração.

15 - FORMA DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado de 05 a 08 dias úteis após a entrega dos produtos, mediante a
apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  assinada  por  um  agente  do  Setor  de
Merenda  Escolar  e  acompanhada  da  regularidade  da  DAP,  devendo  a  licitante  vencedora
observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
15.2 A Nota Fiscal deverá constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar/PNAE” e
indicar dos dados bancários para o respectivo pagamento.
15.3. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da fatura, ficará esta sujeita à
atualização monetária com base no IPC/FIPE  pro rata die, desde a data da obrigação até sua
efetiva quitação.
15.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado. (art. 25 § 7º da Lei nº 14.133/21).
15.5.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPC/FIPE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
15.8.  Nas aferições finais,  o(s)  índice(s) utilizado(s)  para reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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15.9.  Caso o(s) índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento  venha(m) a ser extinto(s)  ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
15.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. A presente despesa será custeada através da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09.07 – nº da despesa: 188, categoria  econômica:  33.90.30 – Fonte 05 -  RECURSO
FEDERAL. 

17 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA E DAS
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
17.1. Deverá ser fornecido gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente
as  sanitárias  e  de  boa  qualidade,  atendendo  ao  disposto  na  legislação  de  alimentos  com
característica  de  cada  produto  estabelecida  pelo  Ministério  da  Agricultura/Pecuária  e
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela
de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador, quando couber. 
17.2. Quando da entrega, as embalagens devem ser isentas de umidade externa anormal, isentos
de odor e sabor estranhos. Devem ser rotulados conforme legislação vigente, identificação fácil e
legível das datas de fabricação e validade.
17.3.  Os produtos  deverão  ser  entregues  de forma parcelada  de acordo com a programação
enviadas com antecedência pelo Setor de Merenda Escolar, localizado à Ladeira Pare Felipe,
2380, Centro Pirassununga/SP. 
17.4.  As  mercadorias  devem  ser  transportadas  nas  condições  estabelecidas  no  regulamento
sanitário  vigente  e os  veículos  atender  aos  padrões  de higiene  e  segurança especificado nas
normativas, de forma a preservar as características e a qualidade dos produtos. 
17.5.  Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especificação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.
17.6. O recebimento do objeto será realizado da seguinte forma:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante  termo
detalhado,  em até 03(três)  dias  úteis quando verificado o cumprimentos  das  exigências  de
caráter técnico.
b) Definitivamente, pelo Fiscal  do Contrato,  mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 30 (trinta) dias úteis da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
17.7.  O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  estiver  em
desacordo com o contrato.
17.8. Constatadas irregulares no objeto, o Fiscal do contrato ou seu preposto, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:
17.8.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de
Referência, determinando sua substituição/correção.
17.9. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
17.10. As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado pela
Administração,  contados do recebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço
inicialmente ofertado.
17.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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17.12. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
18.1.  Efetuar  a  entrega  dos  produtos  de  acordo  com as  especificações  e  demais  condições
estipuladas no Termo de Referência e Edital.
18.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
18.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, sem
qualquer ônus ao Município.
18.4.  Obter  todas as  licenças,  autorizações  e franquias  necessárias  fornecimento  dos  objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
18.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
18.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
18.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
18.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
18.9.  Organizar-se  técnica  e  administrativamente  de  modo  a  cumprir  com  eficiência  as
obrigações assumidas.
18.10. Nomear um preposto para as tratativas juntamente ao responsável pelo recebimento dos
materiais.

19 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
19.1. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
19.2. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado neste edital.
19.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do
Edital, Termo de Referência ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

20 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
20.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

20.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  de  que trata  o  subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;
20.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
20.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até
o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
20.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15%  (quinze  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme  critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
20.7.  Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
20.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167
da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
20.9. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
para  alimentação  escolar  deverá  respeitar  o  valor  máximo de  R$  40.000,00 (vinte  mil
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
21.1.1.  Para  a  comercialização  com  fornecedores  individuais  e  grupos  informais,  os
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte
mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
21.1.2. Para comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
21.1.2.1. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores inscritos na DAP jurídica x
R$ 40.000,00.
21.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza  e  precisão  as  condições  para  sua  execução,  expressas  em cláusulas  que  definam os

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e da proposta a que se vinculam.
21.3.  Os  casos  omissos  neste  Edital  serão  solucionados  pela  Comissão  Municipal  de
Contratações,  com  base  na  legislação  subsidiariamente,  nos  termos  da  legislação  federal  e
princípios gerais de direito;
21.4.  Durante  o  certame,  a  Comissão  de  Contratações  poderá  solicitar  esclarecimentos  de
consultoria profissional, para tomada de decisão, relativo esta forma de contratação. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente no Município de Pirassununga.
21.6. O horário de atendimento ao público será das 08:30h às 11:00 horas e das 13:30 h às
16:30 horas,  no endereço  Rua Galício  Del  Nero,  51 – Centro,  pelos  telefones  19  3565-
8037/8068/8032 e/ou e-mail licitacao@pirassununga.sp.gov.br.
21.7. Fica assegurado ao Município de Pirassununga o direito de, no interesse da Administração,
Revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Chamada Pública, dando ciência aos
participantes na forma da legislação vigente, nos termos do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021.
21.8.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
21.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP  e  nos  endereços  eletrônicos:  http://www.pirassununga.sp.gov.br,  no  link:
“Serviços”,“compras e contratações”, “Licitações” e www.bll.org.br.

Assinado Eletronicamente.

Sandra R. Fadini Carbonaro
               Chefe da Seção de Licitação                           

http://www.bll.org.br/
http://www.pirassununga.sp.gov.br/
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Chamada Pública Eletrônica  nº 02/2025

ANEXO II – PROJETO DE VENDAS
(conforme modelo padrão da Resolução n° 06/2020 do FNDE)
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Chamada Pública Eletrônica  nº 02/2025

ANEXO III
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

________________________________________  (proponente)  inscrita  no  CNPJ/CPF  sob  nº
_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a).____________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº______________ e do CPF nº _____________________ ,

DECLARA:

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não
emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada
ou  não  desafiada  por  recurso  com  efeito  suspensivo,  por  ato  de  improbidade
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3)  que  não  se  encontra  declarada  inidônea,  nem  suspensa  ou  impedida  de  licitar  e
contratar com a Administração Pública;

4)  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;

5) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social; 

6) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
CF/88;

_________________, ___, de _______________ de_____.

________________________________________
Representante legal
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Chamada Pública Eletrônica nº 02/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
                         (Somente para os grupos individuais - detentores de DAP Física)

Eu,  __________________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o

nº___________________ e DAP/CAF física nº ___________________, declaro,  para fins de

participação  na modalidade  Chamada Pública  Eletrônica  acima  mencionada,  que os  gêneros

alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

_________________, ___, de _______________ de_____.

________________________________________
Representante legal
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Chamada Pública Eletrônica  nº 02/2025

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
                         (Somente para os grupos informais - detentores de DAP Física)

Eu,  _________________________________________________  representante  do  grupo

fornecedor,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº___________________  e  DAP/CAF  física  nº

___________________  declaro,  para  fins  de  participação  na  modalidade  Chamada  Pública

Eletrônica acima mencionada, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda

são  oriundos  de  produção  dos  agricultores  listados  na  proposta  de  venda,  que  possuem

DAP/CAF física. 

_________________, ___, de _______________ de_____.

________________________________________
Representante legal
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Chamada Pública Eletrônica  nº 02/2025

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

                              (Somente para os grupos formais - detentores de DAP Jurídica)

Eu,  _______________________________________________representante  da

Cooperativa/Associação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________________e

DAP/CAF Jurídica nº _____________declaro, para fins de participação na modalidade Chamada

Pública Eletrônica acima mencionada, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de

venda apresentada são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP/CAF

física e compõem esta cooperativa/associação. 

_________________, ___, de _______________ de_____.

________________________________________
Representante legal
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo n° 855/2025
Chamada Pública n°____/2025
Contrato n° ___/______

Termo  de  contrato  que  celebram  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA,  com  sede  na  com  sede  na  ____________________,  nesta  cidade  de
Pirassununga (SP),  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº  _______________,  doravante  denominada
“CONTRATANTE”, neste ato representada pelo seu ___________, Senhor ____________ e a
empresa  _________________  estabelecida  na  cidade  de  ____________,  na  rua
_______________,  nº  _____,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  ________,  Banco:___________,
Agência_________,  Conta  Corrente_______________,  daqui  por  diante  denominada
“CONTRATADA”, representada neste ato por _________, portador do RG nº _____________
e CPF nº _______________.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições
da Lei Federal nº 14.133/2021, tanto quanto pelas cláusulas e condições da Chamada Pública
nº ____/_____, Processo Administrativo nº ____/_____ , com todos os seus anexos, que fazem
parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a aquisição de suco de uva integral da Agricultura Familiar
e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com as exigências constantes do Termo de Referência
anexo ao Edital e Projeto de Venda, parte desta avença.
1.1.1.  Os produtos  deverão  ser  entregues  em conformidade com as  especificações  técnicas
constantes no Termo de Referência anexo ao Edital.
1.1.2.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  de  até  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  conforme  o  interesse  do
CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 125 da mencionada Lei.

 1.1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar
1.1.3.2. O Termo de Referência;
1.1.3.3. O Edital da Licitação;
1.1.3.4. O Projeto de Vendas;
1.1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO PREÇO
2.1.  O regime de execução deste contrato é o  preço médio descrito no Anexo I do Termo de
Referência  deste  edital,  conforme  pesquisas  devidamente  juntadas  aos  autos,  artigo  28,  da
Resolução FNDE 06/2020, bem como apresentado no Projeto de Vendas. 
2.2. A contratada se obriga a fornecer  os serviços/produtos  conforme previstos neste contrato
pelo preço global contratado, transcrito no Anexo Único.
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$............
2.4.  Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos produtos está incluído todos
os custos diretos, indiretos, benefícios da contratada, sem qualquer exceção, de modo que os
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referidos preços constituem a única remuneração à contratada pelo fornecimento  do  objeto,
respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem
como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem como por eventuais
acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
3.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:
_____________.
3.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA QUARTA –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado de 05 a 08  dias úteis após a entrega dos produtos, mediante a
apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  assinada  por  um  agente  do  Setor  de
Merenda  Escolar  e  acompanhada  da  regularidade  da  DAP,  devendo  a  licitante  vencedora
observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
4.2 A Nota Fiscal deverá constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar/PNAE” e
indicar dos dados bancários para o respectivo pagamento.
4.3. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da fatura, ficará esta sujeita à
atualização monetária com base no IPC/FIPE  pro rata die, desde a data da obrigação até sua
efetiva quitação.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado. (art. 25 § 7º).
4.5.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPC/FIPE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
4.9.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, DA EXECUÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105 e 106 da Lei 14.133/2021.
5.2. Deverá  ser  fornecido  gêneros  produzidos  de  acordo  com  as  normas  vigentes,
especialmente  as  sanitárias  e  de boa qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
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alimentos  com  característica  de  cada  produto  estabelecida  pelo  Ministério  da
Agricultura/Pecuária  e  Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias  Locais  para cada
gênero  descrito  conforme  tabela  de  especificação  e  quantidades  e  registro  no  órgão
fiscalizador, quando couber. 
5.3. Quando da entrega, as embalagens devem ser isentas de umidade externa anormal,
isentos  de  odor  e  sabor  estranhos.  Devem  ser  rotulados  conforme  legislação  vigente,
identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade 
5.4. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a programação
enviadas  com antecedência  pelo  Setor  de  Merenda  Escolar,  localizado  à  Ladeira  Pare
Felipe, 2380, Centro Pirassununga/SP. 
5.5. As mercadorias devem ser transportadas nas condições estabelecidas no regulamento
sanitário vigente e os veículos atender aos padrões de higiene e segurança especificado nas
normativas, de forma a preservar as características e a qualidade dos produtos. 
5.6.  Constatado qualquer  irregularidade,  quanto à  qualidade,  quantidade ou especificação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.
5.7. do recebimento do objeto:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante  termo
detalhado,  em até 03(três)  dias  úteis quando verificado o cumprimentos  das  exigências  de
caráter técnico.
b) Definitivamente, pelo Fiscal  do Contrato,  mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 30 (trinta) dias úteis da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
5.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.
5.9. Constatadas irregulares no objeto, o Fiscal do contrato ou seu preposto, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:
5.10.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de
Referência, determinando sua substituição/correção.
5.10.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
5.11. As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado pela
Administração,  contados do recebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço
inicialmente ofertado.
5.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.13. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
demais condições estipuladas no Edital e seus anexos. 
6.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  o produto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais empregados.
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
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6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho. 
6.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas. 
6.10. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos em lei.
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei
Federal nº 14.133/2021.
6.12. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
na licitação.
6.13. Não serão aceitos,  em nenhuma hipótese,  produtos que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

7.1. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do
Edital, ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. Não será exigida a prestação de garantia para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

9.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  de  que  trata  o  subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
9.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
9.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até
o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15%  (quinze  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme  critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
9.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167
da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRATO
10.1  Fica  nomeado  como Gestor  do  presente  Contrato  o(a)  Servidor(a)_____________,  RG
nº___________________,  CPF  nº____________________,  Cargo______________________,
lotado na Secretaria _________________________.
10.1.1.  No desempenho  de  suas  atividades  é  assegurado  ao  gestor  do  contrato  o  direito  de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.
10.1.2. Em caso de alteração do gestor do contrato, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1.  O contrato poderá sofrer alterações  e obedecerá o disposto no art.  124 da Lei  Federal
14.133/2021
11.1.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.1.1  variação  do valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  ou  à  repactuação  de  preços
previstos no próprio contrato;
11.1.2 atualizações,  compensações  ou penalizações  financeiras  decorrentes  das  condições  de
pagamento previstas no contrato;
11.1.3. alterações na razão ou na denominação social do contratado;
11.1.4. empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de extinção do
contrato, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de ação,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E
À PROPOSTA

13.1. As partes se vinculam ao contido no edital da Chamada Pública nº___/____ e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
14.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
15.2.  A extinção deste  instrumento poderá ser  efetivada,  caso ocorra quaisquer  dos motivos
mencionados  no  art.  137  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, em  especial  frequência  no
comportamento descritos na cláusula sexta e será processada conforme dispõe o art. 138, ambos
da Lei regente deste contrato, no que couber.
15.2.1.  Em  casos  excepcionais,  configurados  como  de  força  maior,  a  critério  da
CONTRATANTE,  o  atraso  no  cumprimento  da  ordem de  serviço  ou  na  entrega  do  objeto
contratado  não  ensejará  extinção  contratual,  bem  como  as  penalidades  estabelecidas  neste
instrumento.
15.2.2. A situação indicativa da extinção contratual será levada a CONTRATADA, através de
notificação administrativa e sendo sempre garantido o direito da ampla defesa e do contraditório.
15.2.3. Além das referidas hipóteses, poderá a CONTRATANTE extinguir o presente contrato,
independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial  ou  pagamento  de  indenização,  com
motivação de falência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA   - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos, podendo
recusá-lo ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa  e por razões de interesse público.
16.2. Os encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente  envolvendo o fornecimento dos produtos ora contratados,
a  quem  quer  que  sofra  o  dano,  serão  de  inteira  e  exclusiva  responsabilidade  da  empresa
vencedora do certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
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16.3. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere
a eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA   - DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1.  Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
17.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Assinado eletronicamente

____________________             _______________________
       Contratante                            Contratada

Testemunhas: __________________            ______________________

ANEXO “ÚNICO”
PROJETO DE VENDA
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome:

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 

Período de gestão: 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s).

________________________________________________

Assinatura do responsável pelo preenchimento
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:                                                                                                             
CONTRATADO:                                                                                                               
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                        
OBJETO:                                                                                                                             

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema
de Processo Eletrônico,  em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –  CadTCESP”, nos
termos  previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Assinado eletronicamente

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO/RESP.  HOMOLOGAÇÃO  DO  
CERTAME/RESP. QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE/ORDENADOR
DE     DESPESAS     DA     CONTRATANTE/:  
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 
Assinatura:_______________________________
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RESPONSÁVEL QUE  ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATADA:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF:_________________________________ RG____________________________________
Assinatura:_______________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: 
Cargo: Procurador-Geral
CPF: 
Assinatura: ______________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:________/________/_________

VIGÊNCIA: _____/_______/_________

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

Prefeito Municipal
E-mail



RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

855/2025
COMPRA POR DISPENSA

Nº Licitação: 2

CNPJ: 45731650000145 

Anexo I

Vlr. Ref. Unt. Vlr. Ref. Total QuantidadeUnidadeItem Especificação
16,23 324.600,00LT 20.000,00001

3,58 85.920,00UN 24.000,00002

410.520,00Valor Total do Processo:

Emissão: 28/04/2025 13:42 1 de 1
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TERMO DE REFERÊNCIA
1-DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. Aquisição de Suco Integral tendo como justificativa a necessidade de abastecimento das unidades 

bem como o cumprimento do  disposto na Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 2009, Descrição e 
quantidades em anexo

Produto
Qtd ini-

cial Un. Valor unit.
Valor total

do item

Suco de uva Tinto Integral 20.000 L 16,23 324.600,00

Suco de uva Tinto Integral 
200 ml 24.000 Un 3,58 85.920,00

Total 410.520,00

1.2O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.3O custo estimado total da contratação é de R$410.520,00 (Quatrocentos e dez mil quinhentos e vinte
reais ), conforme custos unitários apostos na tabela anexa tendo sido colhidos junto a fornecedores parti-
cipantes do programa de Agricultura Familiar a fim de se cumprir o estabelecido em Lei do PNAE cita-
da no item 1.1.
1.4Tendo em vista  o período previsto para utilização no presente exercicio solicitamos que seja reserva-
do/empenhado apenas R$ 167.550,00 Cento e sessenta e sete mil quinhentos e cinquenta reais (referente
a 9.000 Litros de Suco de Uva Integral e 12.000 Un de Suco de Uva Integral 200ml).

2-FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1  A  Fundamentação  da  Contratação  e  seus  quantitativos  encontram-se  pormenorizada  em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1  A  organização  de  agricultores  familiares  deverá  apresentar  os  documentos  abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;
d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial,
no  caso  de  Cooperativas,  ou  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  no  caso  de
Associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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 e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e

 f) Outros definidos pelo órgão/entidade (inclusive os referentes à priorização do público alvo).

4.2  A  instituição  deverá  apresentar  documentação  de  Regularidade  Fiscal  no  âmbito  Federal,
Estadual  e Municipal,  Regularidade de FGTS, Regularidade Trabalhista,  Regularidade junto ao
TCE-SP, além de contrato social e dados do representante que assinará o contrato, incluindo a
Certidão CadTCESP.).

4.3 Atender ao solicitado no anexo deste Termo

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21,
visto tratar de empresa de sociedade mista, com maioria do Poder Federal.

5-MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 O prazo de execução será de 12 (Doze) meses a contar da Assinatura do Contrato. Prazo de
entrega mínimo de 05 (Cinco) Dias úteis a contar dos pedidos feitos por um representante do Setor
de Merenda Escolar semanalmente por E-mail.

5.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.2.1 O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

5.2.2 A contratada se obriga a fornecer os produtos conforme previstos neste contrato pelo preço
global contratado, transcrito no Anexo Único.

5.2.3 Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços está incluído todos os

custos  diretos,  indiretos,  benefícios  da  contratada,  sem  qualquer  exceção,  de  modo  que os
referidos preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos
serviços  em  objeto,  respondendo  ainda  a  contratada  por  obrigações  tributárias,
trabalhistas e previdenciárias, bem como por indenizações por acidente com elementos
de sua equipe, bem como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

6-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.  O  objeto  contratado  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e  as normas da Lei  nº  14.133,  de  2021, e  cada parte  responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.2.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.1.2.2 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.3  O contratado deverá manter  preposto  aceito  pela  Administração  no local  da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
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6.1.3.1  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser

recusada pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.

6.1.4  O contratado será obrigado a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).

6.1.5 O contratado será responsável  pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.6.1  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para
esse fim.

6.1.8  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento ou
Ordem de Serviço), o órgão convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial
para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1 A avaliação da execução na entrega do objeto utilizará o processo de pesagem/aferição de
quantidade,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

c) a CONTRATADA deverá encaminhar junto a entrega do objeto, Nota Fiscal no e-mail do Fiscal
do Contrato.

6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1. Os Objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias uteis, contado do
envio do constante no item 6.2.1 c), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
objeto contratado, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

6.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues, por meio
de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo
recebimento,  com a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  itens  e  constatar  e  relacionar  os
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arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às  suas  expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

6.3.1.2.  No prazo supracitado para o recebimento provisório,  cada fiscal  ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.1.2.1.  Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los Fiscal Administrativo para recebimento definitivo.

6.3.2. Os objetos poderão ser  rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
finalização do contrato, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes

6.3.3.1.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as
respectivas correções;

6.3.3.2.  Emitir  Termo Circunstanciado para efeito  de  recebimento definitivo  dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

6.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7-FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade Chamada Publica, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] .”

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da Contratada, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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7.4 A tentativa  de burla será verificada por  meio dos  vínculos  societários,  linhas  de

fornecimento similares, dentre outros.

7.5  O fornecedor será convocado para manifestação  previamente a uma eventual  negativa  de
contratação.

7.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,  quando for  comprovada a centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

8-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Nº do Órgão: 09.07; Categoria Econômica: 33.90.30 – Despesa: 188 – Fonte 05 – Pnae –
Aplicação 285.0000  – RO 12 306 2001 2041

8.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,
mediante apostilamento.

Fiscais da contratação
Fiscal de recebimento

Nome João Tadeu da Silva
Cargo Operador de Maquina Hidrossolúvel

CPF 715.494.398-04

Fiscal técnico
Nome Andreza Aparecida Teodoro

Cargo Nutricionista
CPF 251.952.978-43
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SETOR DE MERENDA ESCOLAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO
Chamada Pública: Aquisição para abastecimento 
contínuo de Sucos de Frutas  através da Agricultura 
Familiar e do Empreender Familiar Rural

ÓRGÃO Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE REQUISITANTE Setor de Alimentação Escolar

DATA DA ELABORAÇÃO 31/10/2024

1-Descrição da necessidade de contratação

Constitui  o  objeto deste  Estudo Técnico  Preliminar,   para Aquisição  de  Sucos  de  Frutas

através da Agricultura Familiar e do Empreender Familiar Rural, por meio da Chamada Pública,
com  entrega  parcelada,  para  ser  usado  na  Alimentação  Escolar  para  o  consumo  de  alunos
matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino do município de Pirassununga – SP, conforme
as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e cardápio elaborado pelas
nutricionistas, devidamente apresentado ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE).

A  necessidade  da  Chamada  Pública  através  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreender
Familiar Rural, visa atender, no mínimo, 30% da Verba – PNAE advinda da Agricultura Familiar,
disposto na Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE) regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 06 de 8 de maio de
2020 e alterações.

O PNAE é uma política pública que tem como objetivo, conforme disposto na Lei Federal nº
11947/2009, “contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o
rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de
educação  alimentar  e  nutricional  e  da  oferta  de  refeições  que  cubram  as  suas  necessidades
nutricionais durante o período letivo”. 

Essa  medida  visa  possibilitar  que  o  município  de  Pirassununga  supra  as  necessidades
nutricionais dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

2-Descrição dos requisitos da contratação

O vencedor da Chamada Pública deve proporcionar entrega de Sucos de Frutas, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências
e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

A contratada  deverá assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a  qualidade e especificação dos produtos que serão
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entregues. 

A  empresa  deverá  fornecer  gêneros  produzidos  de  acordo  com  as  normas  vigentes,
especialmente as sanitárias e de boa qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos
com  característica  de  cada  produto  estabelecida  pelo  Ministério  da  Agricultura/Pecuária  e
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de
especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador.

  Importante ressaltar que, quando da entrega, as embalagens devem ser isentas de umidade
externa  anormal,  isentos  de  odor  e  sabor  estranhos.  Devem ser  rotulados  conforme  legislação
vigente, identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade.

Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  forma  parcelada  de  acordo  com  a  programação
enviadas com antecedência pelo Setor de Merenda Escolar, localizado à Ladeira Pare Felipe, 2380
Centro Pirassununga/SP. 

As  mercadorias  devem  ser  transportadas  nas  condições  estabelecidas  no  regulamento
sanitário  vigente  e  os  veículos  atender  aos  padrões  de  higiene  e  segurança  especificado  nas
normativas, de forma a preservar as características e a qualidade dos produtos.

3-Levantamento de mercado

Diante das necessidades identificadas  neste  estudo,  a resolução efetiva dessas  demandas
requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade esteja alinhado com o objeto em questão.

A diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de compra sendo a Chamada Pública
o único meio de aquisição aplicada para esse caso,  visando atender, no mínimo, 30% da Verba –
PNAE advinda da Agricultura Familiar,  disposto na Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 2009.

 Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico Preliminar se apresenta,
no cenário atual, como uma necessidade frequente e prioritária para administração.

4-Descrição da solução como um todo

Tendo em vista atender ao disposto na Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 2009 ,A
alternativa mais adequada é a aquisição de Suco Integral  a  partir  de um processo de Chamada
Pública, conforme determina a Resolução 06/2020 FNDE. Contribuindo assim, para o crescimento
e  o  desenvolvimento  biopsicossocial,  a  aprendizagem,  o  rendimento  escolar  e  a  formação  de
práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

5-Estimativa das quantidades a serem contratadas

A estimativa das quantidades a serem adquiridas estão descritas no quadro de estimativa de
valores,  na qual  foram extraídos do levantamento das  contratações realizadas  no ano de  2023,
visando garantir o atendimento ao alunado nos dias letivos, conforme calendário escolar 2025.
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6-Estimativa do valor da contratação

Com Base nas UlƟmas contratações temos a esƟmaƟva de quanƟdades demonstrada em quadro abaixo,
quanto aos valores formam uƟlizado orçamentos de fornecedores da Agricultura familiar e Preços do Banco
de preços 

Produto Qtd inicial Un.
Valor
unit.

Valor total do
item

Suco de uva Tinto Integral 20.000 L 16,23 324.600,00
Suco de uva Tinto Integral 200 ml 24.000 Un 3,58 85.920,00
Total 410.520,00

7-Justificativas para o parcelamento ou não da solução

O parcelamento da  contratação jusƟfica-se  quando  for  tecnicamente viável  e  economicamente
vantajoso,  com  vistas  ao  melhor  aproveitamento dos  recursos  disponíveis  no  mercado  sem perda  da
economia de escala. 

Considerando que os itens são divisíveis além das especificidades do presente objeto a demanda
será parcelada, haja visto, tratar-se de alimentos com peculiaridades perecíveis. A solução foi parcelada em
itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a regra, devendo a Chamada Pública ser
realizada por item.

8-Contratações correlatas e/ou interdependentes

Considerando  o  cumprimento  do cardápio  esta  contratação  tem relação  direta  com contratos
vigentes  referentes  Chamada  Pública  nº  02/2022  (Aquisição  de  Sucos  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor Familiar Rural), que Atualmente não possui contratos vigente

9-Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  para  a  alimentação  escolar  está  alinhada  ao
Planejamento Anual de Compras do município de Pirassununga para o ano de 2025, levando-se em
consideração o calendário escolar (DFD 109/2025). 

10-Resultados pretendidos

Os resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação escolar para a todos
os  alunos  da  rede  pública  municipal  de  maneira  balanceada  nutricionalmente,  harmonizadas,
regionalizadas e seguras higienicamente. 

11-Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato

Não há providências ambientais complementares a serem adotadas. O município apresenta
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servidores responsáveis pela fiscalização e conferência do recebimento do produto.

12-Possíveis impactos ambientais

Para os produtos que possuírem geração de resíduos de embalagem pós-uso, deve-se realizar
o descarte, priorizando a reutilização ou encaminhando para reciclagem.

13-Viabilidade (ou não) da contratação

Considera-se a contratação pretendida ser viável, uma vez que a mesma é indispensável ao
atendimento  da  demanda.  Tal  medida  visa  garantir  a  continuidade  no  atendimento  e  assegurar
oferta  de  alimentação  escolar  saudável  e  balanceada  aos  alunos  matriculados  na  rede  pública
municipal de ensino do município Pirassununga-SP.
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